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INDICAÇÃO N.º 1065/2011 
(ENCAMINHA AO PODER EXECUTIVO, ANTEPROJETO DE LEI 
QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE 
LICENÇA ÀS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO BÁSICO DO MUNICIPIO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, encaminhando Anteprojeto de Lei que trata sobre a 
isenção de taxa de licença às Associações de Pais e Mestres das Instituições de 
Ensino Básico do Munícipio, para que após estudos de viabilidade o mesmo seja 
enviado na forma de Projeto de Lei para deliberação dos Nobres Edis. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de novembro de 2011. 
 
 
 
 
Dra. ENCARNAÇÃO MANZANO 
VEREADORA 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 
(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE TAXA 
DE LICENÇA ÀS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES 
DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO MUNICIPIO) 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º. Fica concedida por meio desta lei isenção de taxa de 

licença às Associações de Pais e Mestres das Instituições de Ensino Básico do 
Munícipio. 

 
Art. 2º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que 

couber. 
 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de novembro de 2011. 
 
 
 
Dra. ENCARNAÇÃO MANZANO 
VEREADORA 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 
O presente Anteprojeto de Lei tem por objetivo atender 

solicitação dirigida a esta Vereadora pelas Associações de Pais e Mestres das 
Instituições de Ensino Básico do Munícipio, que desenvolvem um belíssimo trabalho 
em nossa cidade. 

 
Sabemos que a referida taxa de licença está onerando o 

minguado orçamento dessas Associações, fato que deve ser suprimido haja vista que 
as receitas adquiridas pelos mesmos devem ser aplicadas em prol dos alunos. 

 
Pelo exposto, aguardamos que após estudos de viabilidade pelo 

Poder Executivo que a presente propositura seja encaminhada na forma de Projeto de 
Lei para deliberação dos Nobres Edis, já que o mesmo tem o intuito de desonerar 
essas entidades representativas escolares que prestam um brilhante trabalho em prol 
das Instituições de Ensino Básico do Munícipio. 

 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de novembro de 2011. 
 
 
 
 
Dra. ENCARNAÇÃO MANZANO 
VEREADORA 
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